
Cômoro Municip
Polócio Justiniono de

ol de Coloiino
Mello e Silvo Nettc

Estodo do Espírito Sonto

orspÕE,
púglrce
COLATINA.

SoBRE DENOMINAÇÃO DE

LocALtzADA No tituNictPto
RUA

DE

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuiçóes legais, APROVA:

AÉigo 1o - Passa a denominar-se "RUA PAULO AFONSO DE MAIA E SILVA" a rua

pública localizada na rua A, do loteamento Real Garden, localizada nas

proximidades da Torre cta Antiga Teleste, baino Fazenda Vitali

Artigo 2o - A Prefeitura Municipal, atraves do setor responsável, deverá providenciar o

emplacamento da rua, conforme acima descrito'

AÉigo 6. - Esta lei entra em vigor na sua publicaçáo, revogando-se as disposiçoes

em contrário.

Sala das Sessões,
Em,21 de Setembro de2021

MAR ALHO PRETTI
EADOR

E-mail sccrctarl uov.br

COLATINA-ES
aAcarnaracolatitra.es

CEP.: 29.700-025 TELFAX: 27 .3122-3144
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PROJETO DE LEIN'./,iI /2021
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Cômoro Municip
Polócio Justiniono de

ol de Colotino
Mello e Silvo Nettc,

Estodo do Espírito Sonto

Justificativa

TenhoahonradesubmeteràelevadaapreciaçãodessacolendaCâmara

MunicipaloinclusoProjetodeLeidispondosobreadenominaçãodeumaruade

nossa cidade.

EstoupropondoparaessaruaonomedosaudosocidadáoPauloAfonsode

Maia e silva, tendo em vista que a rua em questão não possui qualquer

nomenclatura, eis que trata-se de loteamento constituído recentemente.

Trata-se de iusta e merecida homenagem à memória de um cidadão

colatinense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo

para o progresso e desenvolvimento da cidade'

Esperamos que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que

compõemessaCasa,subscrevo-meenviandoaV.Exa.osmeusprotestosdeestima

e consideraçáo.

PorestasrazÕes,solicitoaosnobresvereadoresquesemanifestemde

acordo, no sentido de que este projeto de Lei possa ser aprovado'

Sala das SessÕes,

Em,2't de Setembro de2021

MARCE VALHO PRETTI
READOR

E-mail: sec ,rlraç1at1&. e.s.g!!ü:
COLATINA-ES

aki,ca
CEP.: 29.700-025 TELFAX: 21 .3'722-3414

A

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310034003800340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



I

l

CERTIDÃO DÉ OBITO

(-1.,

,i:,)

a

L i,.:I t\.;

. :.§

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310034003800340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



22l19li121 1 4:1A Emissão de Certidáo Negativa

PODER JUDICúRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO ESPÍRTO SANTO

R. Des. Homero MafÍa,60 Enseada do súá, VÍtória - ES I cEP: 29.050-275 | Tel: (27) 333+2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZAS CÍVEL, CRIMTNAL, AUDTTORTA. MTLTTAR, EXECUCõES FTSCATS e

RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRÂIUDICIAT (FALÊNCIA E CANCORDATA)
Dados da Certidão

Nome: PAULO AFONSO DE MAIA E SILVA
Data de Nascimento: - NÃO INFoRMADo - cPF: 07t.769.457-72
Nome do Pai: - NÃO tÀtroql'4lDo - Nome da Mãe: - tttÃo tNronunoo -

Data de Exp€diçãot 2210912021 14:78:20 Validôde: 30 DIAS

N" da c€rtidão: * 2019609323 * Estado Civili - NÃo INFORIi]ADO -

Nacionalidade: - t'tÃo Iltronunon - RG com órgão expedidor: - NÃo INFORN4ADO -

Ítulo de Eleitor: - t{ÃO tNrOnMaoe - Cartelra Profissional: - NÃo INFORI4ADO -

Profissão: - NÃO INFORMADA -

- ENDEREçO -
Município:
Logradourc:
Complemento:
-- co TATO --

Email:

- r'rÃo rruronunoo -

- NÃo INFoRMADo -
- NÃo INFoRMADo -

- ruÃo rruronmnoo -

BairÍú:
Número:
CEP:

Telefone Fixo:
Telefone Cdulari

. NÃo INFoRMADo .'
- NÃo INFoRMADo -
. NÃo INFGRMADo -

- NAO INFORMADO -
. NÃo INFoRI,IADo -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder ludiciário do Estado do
ÉspÍrito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

a, Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitânte acima informados são de sua responsâbilidade, devendo a titularidade ser conferida pelc

inteíessado e/ou destinatário;
c O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conÍorme disposto no art. .16;

do Codigo de Normas da Corregedoria Gêral da lustiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado do Espírito Santo
www.tjesjus.br -, utilizando o número da ceÊidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscnt
estadual. falência e recuperação judicial, e âuditoria militar, tramitam, apenas, no juÍzo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrângem inclusive aquelas que trêmitêm nas varas de Óffãos e Sucessões (Tutela,
curatela, Interdição,...), Juizado Especial CÍvel, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execuçào
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminãl abrangem, dentre outÍas: as de execução penal e de auditoria militar e delu zados
especiais criminais;

h. As materias atinentes as varas de família e infância e juventude são-objeto de certidão especifica; :
i. A bas€ de dados do sistema de gerenciamento procêssual (1a TNSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI. pJe.lG; 2"

INSTANCIA: Sistema de Segunda lnstância) contém o registro de todos os processos distribuídos no ludiciáíio do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G.

hthsJ/sistemas.tjes.jus.br/certidaonêgativa/sistemas/certidao/CERTIDAOINTPRESSAO.cfm?CFID=9457184&C FTOKEN=50925453
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MINISTÉRIO DA FAZEITIDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral de Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÁO

Nome: PAULO AFONSO DE MAIA E SILVA
CPF: 071.769.457-72 - TitulaÍ falecido

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pessivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pêndências em seu nomê, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à '
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb.g ov. b r> ou <http://wwv.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 14:18:50 do dia 2210912021 <hora e data de BrasÍlia>.
Vâlida até 2110312022.
Código dê controle dâ certidão: BB4D.D699.F133.CBAA
Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310034003800340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



2410912021 12122 Enissáo de Ceítidâo Negativa

PODER JUDICúRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESIADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseâda do Suá, Woria - ES I CEp: 29.050-275 | Tel: (27) 333+2000

CERTIDÃO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA
NATUREZA CRIMINAL

Dãdos da Certidão

Nome: PAULO AFONSO DE MAIA E SILVA
Data de Nascimerao: - ttÃo truronueoo - cpF: 077.769.457-72
Nome do Pai: - t'tÃO tNfOnI4nDO - Nome da Mãe: - NÃO INFORI4ADO -
Datá dê ExpediÉot 2410912021 t2i22:t4 Vatidadê: 30 DIAS
Í{o da CeÊidão: * 2019615891 * Estado Civil: - NÃO INFORMADO -
Nacionalidade: - NÃO INFORMADA - RG com órgão expedidor: - NÃO INFORMAOO -
rrtulo de Eleitor: - ttÃo IuronNaol - carteira profissional: - NÃo INFoRpIADo -
Profissão: - NÂo INFoRMADA -
-- ENDEREçO --

Município:
LogÍadouro:
Complemento:
-- CoNTATO --

Email:

- NÃo INFoRMADo -
. NÃo INFoRMADo .
. NÃo INFoRMADo -

- NÃo INFoRMADo -

Bairro:
Í{úmerc:
CEP:

Telefone Firo:
Telefone Cdular:

INFORMADO.

INFORMADO.

INFORII4ADO.

NÃo

NÃo

NÃO

- NÃo INFoRI.4ADo -
. NÃo INFoRMADo -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de processos do poder Judiciário do Estado do
Espírito santo (Segunda Instância) até a presente data e hora, Í{ADA @NsrA contra o solicitante .

Obsêrva9õ€s

a, Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titulàridade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disDosto no art. .16,,

do codigo de Normas da conegedoria Geral da Justiça. Após essa data ser; necessliia ã 
"riiráo 

o" íÃl 
"orucertidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado dô Espírito Santo
www.tjesjus.br -, utilizando o número da certidão acima identiflcado;

e. Em relação a-s comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
- estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no iuízoàe Viúiã;
f. As ações de natureza ciivel abrãngem inclu,:ive aquelas que tramitam nai varai Oe'órõos e sucejsoes (Tuteta,

Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda eúllica, execuçáó iii.ãi" Er".rç3o
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de nafureza criminal abrangem, dentre outras: as de execuçâo penal e de auditoria militar e de jujzados
especiais criminais;

h. As matérias ãtineraes as varas dê família e infáncia e juventude são^objeto de certidão específica;
i. A baT. de dados do sistema de gerenciamento procúuat (1a tNsrÂNan: eJUD, sIEp, eào:uoi, e_re-rc; z"

lNsrlNclt sistema de Segunda Instáncia) contém o registro de todos os processos d'istribuídos' no ludiéiário do
Estado do Espírito Santo, com excêção do SEEU e pJe-2G.

https://sistemas.ties.jus.br/certidaonegativrsistemaíce.tidao/cERTtDAotMpRESSAo.cfm?cFtD=9466773&CFTOKEN= 
36419571,
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PODERruDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBLINAL REGIONAL FEDERAL DA 2" REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇOES E EXECUÇOES
ORIGINÁRIAS CÍVEIS E CRIMINAIS

N' da Cerlidão 202 l.0l 42()(r-' \

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistcnra tic
Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, ató a presentc di!tii.
exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2" Região, com sede no Rio de Janeiro e juristlr.'.r,,
nos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, que contrâ:

PAULO AFONSO DE MAIA E SILVA. ou vinculado ao CPF: 071.769,457-72,

NADA CON§TA, no Tribunal Regional Federal da 2" Região.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Intemet, com base na Resolução n' TRF2-RSP-2O1.1/0001r. ,le
3011212014:.

b) A informação do N" do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidào. dcr.'rii,r
a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal Regional Fedelal .l.r l'
Resiào ( httD://wwlv.trl2.ius.br):
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no miiximo, em ató 90 (noventa) dias após a expedição.
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou .e r

eventual espólio figure como parte.

Rio de Janeiro -P.J - 24i0912021 , às 15:18.

Secretaria de Atividades Judiciárias
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